
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODOWSKI

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

(Inqtéhlo Civil n. 14.0217. j000154/2018-3j

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO,

representado por seu ^'ro.motor de Justiça de Brodows<i, que esto

subscreve, no use de suas OTíbuições legais e MUNICÍPIO DE

BRODOWSKI, CNPJ ̂^0.301.052/000-02", pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Piaça Martim Moreira, r. 142, Centro, firodowski,

representado oeio F'refeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIZ PEREZ, que este

também subscreve, doravante designado apenas como

COMPROMISSÁRIO, nos ou os do Inquérito Civil n.

14.0217.0000154/2018-3, celebnum o presente TERMO DE

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, título executivo

extrajudicial, con* fundcmento no que dispõe o artigo 5^ § 6" da Lei n°

7,347/1985, e o-crtigo SS5. Incisos II e VI, do Código de Processo Civil,

nos seguintes termos;

CONSüDERANDO que O Ministério Público é instituição

permanente, essenciul ò funçãojurisciccnal do Estodc, incumbirdo-lhe

o defesa do crdemi jur-dico, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais ridispcníveis (ar:. 127, CF);
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CONSIDERANDO que o presente inquérito civil foi

instourodo coíti o ' roidade de. apurcr eventual irregjlariciade no

contratação do empresa K.AI?EN TEMPESTA CONSTRUÇÃO pelo

Município de Brodcwski, nc que se refere o terceirizaçõo dos serviços de

engenharia de deverion ser pres-ados pela própria administração:

CONSIDERANDO aue restou devidamente apurado

que a empresa KAREiN TEMPESTA CONSTRUÇÃO - ME, vem sendo

rotineiramente cont-atodo pelo Município de Brodov^sk!, desde o ano

de 2015, pare prestação de seviços de recebimento de obras e

aprovaçõo de prc etos arquitetônicos residenciais, comercieis e

iridusírlois- tendo recebido dos co''es púoücos o valor de R$ 124.700,00

(cento e vinte e quotro mil e setecentos reais):-

I

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE BRODOWSKÍ

confirmou que o rep'esenfcnte do empresa. Sra. Karen Tempesta, atua

como Engenheira dci Secrelaria cie infrciesírutura (fis. 127), ccrgo que

deveria ser ocupado per funcionário púoticc cprovodo em concurso:

CONSIDERANDO que o empresa contratodo presta os

mesmos serviços oo Mjnictpic de Brcdowski desde c ano de 2015,

evidenciando a necessidade contínua dc atividade:

CONSiDERANDO que restou cornprovoco nos autos

que o MÜNCÍPIO DE BRODOWSKÍ vem realizando à terceirização de

atividade típica dci Administração Pública, havendo elementos

suficientes nos autos poro que se conciuc que o Prefeitura contrata a

empresa "KAREN TcMHESTA CONSTRUÇÃO - ME" para exercício de

atividade essencial ca Administração:

CONSIDERANDO Que, por se Trator de serviços de

natureza cornur^ ò 'otina do õ-gão, deveriam ser realizadas por

servidores do quadre de pessoal, admitidos nos termos do ort. 37. I I da

Constituição Federa:
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PROMOTORIA DE jUSTIÇA DE BRODOWSKi

CONSIDERANDO que o MUNtCIPIO DE BRODOWSKI

entregou a Iniciativo privada o execução de jm ser\':ço público, oem

como suas atividades meio e fim. foto que constitui "terceirização do

seiviço público", ern completa afronto ci 'egro constitucional do

Concurso.

CONSIDERANDO que, ao que se apurou no presente

proced'mentc. representa, tal ccntroto.. nc verdode, uma forma de

contratação de mão de obra pelo Poder Público, com o Intuito de

fraudar direitos trabclhístos e burlar o tão temida Lei de

Responsabilidade Fiscci: no que diz resDeito ao limite de gastes com

pessoal;

CONSIDERANDO que, coso cemonstradcs as

irregulancade:: apontodos, ciérn de causa^ preu'zo ao erário,

configuram vicioçõc ccs princíoics previstos no capuf do artigo 37, do

Constituição Federei o que! deíe-mino que "a adm'nis/roção pjbiíca,

direta e índ/reio de quCipuerdos Poderes da Uriíão, Estados, do Dísfríto.

Feaero/ e dos Mutiicípíos obedecerá aos princípios do leoaUdade,

impessoaUdode, moro/idade, pub,/Cídooe e ef;"c'énc/a";

CONSIDERANDO que, sobre a irrpossibilidads de

repassar o gestõo de semiços públicos por meio de tarceSrizaçõo,

Marcos Jurueno V^íi/ed Souto s Maria Sylvic Zanelío Di Píetro' aCuzem:

"(c terceirização] £nvo've uma at/v/dade-meío do
Estado iSta é, atividades instrumentais da

Aónírhstraçãc para realização de- seus fins,
corac-^erizando-se, basicamente, pela conrrcfação
de 5:en.'iços, d/sc'p,'ínooo oeia Lei n" 8.666/93. Emoora

ufiUzada em afinidades administrafivcs infernas, tais

como limpeza, vigilância e digitação, não aevem
vigore pcrc a Adminisrração Púbfca os limrações
impostas pelajur.sprjcêncío trabalhista lEnunciodos-n.
22c e 331 do TST), que vedam a contrafação por
inferpcsfa pessoa no atividade-fini da entidade. A

'orcerias no Administ*cção Pública 4" edicôo. São Paulo, .Atlas. 2002, p. i86.
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Ac/n/nísfroção moderno^ pue busca o 'enxugamento'
da 'váguina Administração, noa pode ser ccrr.peiida
o ■criO'' cargos e estruturas burocráticas se puder ser
atendido o interesse público com téc.nicas mais
efic<entes e menos onetosas, através do contratação
de oresfodores de serviço, fornecedores de mão-de-
obra; não cabe, no entonfo, a transferência de gestão
da atividade, permanecendo a responsabi/idaae com
o Estado, que se vaie de insumos privados (bens,
pessoal, tecnologia, copifcl)". (SOUTO, Marcos juroena
ViUeic; DesestaPzcção ■ privafizaçõo,- concessões e
Terceirizações. 3. ed. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2000. p. 10)

"fercemaçâo difere ao concessão, porque naquela,
via de regre, transfe-'e-se a execução de atos
.maieriais mas não a gestão do serviço, ia! como
ocorre no concessão,.na qjol o concess/oncrò atua
e.Ti seu próprio nome, por suo conto r/scc e
respon.sab//ízaçõo." (SOiro, Marcos Juruena Viilelo. Obro
citada, p. 207-208]

Não pode, per exemplo, o Foder Kibüco transferir a
uma hsfituição privada toda a administração e
execu ção das c?NV/dad<3s de saúde prestadas por um
hospital público ou por um centro de saúde o que
pode o Poder Público éi contratar insfituições privadas
para prestai afivid-iaes-me/o, como limpeza,
vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados
serv/çcs técníco-espe^to/tiodos, como os ineírentes
oos hemoceníros, realização de exames médicos,
consulras, etc,; nesses casos, estará transferindo
apencíí a execução material de determinadas
aiivrdades ligadas ao serviço de soúde, mos não sua
gestão operacional.

A lei S080, de 19 -9-90, que discipline o Sistema Único
de Saúde, prevê nos orfs. 24 a 26, a paiiicipação
complementar, só admitindo-a quando as
dispon biiidades do SUS forem insufíc/enfei para
garanhr a cobertura assistência! à população ae uma
deferrrinada área", hipótese em que a particioação
serei' format/zadci mediante contrato ou convênio,
observadas a respeito as normas de direito público
(enJenda-se, especialmente, a /ei Só6ó. pertmente a
licitações e contratos).
Isto nào significa que o Poder Público vai abrir rnão da
prestação do serviço que lhe incumbe para kansferi-
Iq a terceiros; ou que estes venham o admín/sfrar uma
entidade pública prestadora do se.v/ço de >aúde,
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sj'gn/'fr'c:a que a ínsfituicõo privada, em suas

pró,oihs instalações g com seus próprios recursos

huma\ 10S e materfo/s vai comptemenfar as ações

e sernços de saúde, medianre coriha^o ou

corvénio.

CONSIDERANDO que ci terceirização dos serviços de

engenharia caracteriza burla ò regra do concurso público para a

contratação de pessoaB eis que esta, via dè regro, aeve efetivar-se por

meio de concurso público, de acordo com c disposto no art. 37 inc. II,

da Constituição da República.

CONSIDERANDO que, ce-ocoroo com a regra, se a

Administração dispõe de profissionais em seu quadro,-controíados poro

desempenhar certo função e execu-or determinoco serviço esses

deverão, efetivamente, executa- o e, ocurrendo a liberação de vogas,

Impõem-se o reoüzcção de concurso público poro preencné-los. Do

mesma formo, consta^ada a insuficiência de pessoal em foce dos

necessidades do serviço, a primeva alternativa que se põe é c abertura

de vagos e o concurso público

CONSIDERANDO que, Maria Syivia Zonella Di Pietro

Qieda cue: "nc moic corte do^ casos, c inef(c;énc;o do órgão decorre

de própria inépcia cia Administração i^úbWca em equipá-lo com os

recursos mafend/s e huri-onos (nd/spensc/eis poro adeq-uoda prestação

dc atividade. Daí o Acminisfraçco Púb'iCO procurar c caminho mais

fácil da terce/V/zaçâo que, no entanfc, não encontro íundomenfo legai

além de, em grande parte dos casos, custar mais caro paro os cofres

públicos, ' em fiogronre ofenso co principio da econorr.icidade,

consagrado pele ar\ 70, caput, da Ccnstiruição Federal. {Di PIETRO,

Maria Sylvio Zcnello. Obro citoca, p. 293);

CONSIDERANDO aue o MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

vem, desde 2015, terceinzanco ilegalmente a prestação ce se.n/jço de

engenharia, que deveriam, se' prestados peio própria administração;
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRODOWSKI

CONSIDERANDO que, não bastasse a ilegclidode

praticado pelo MUNICÍPIO DE BRODOWSKI quanto o terceírizaçõo do

serviço Dúbllco de engenharia, v'er'fic:>se. ainda, que trota-se de

expediente utilizado pelos Prefeitos municipais em exercício para

permitir a contratacõo de profissionois sem o concurso público,

bem como fraudar a lei de responsabilidade fiscal:

CONSIDERANDO que o princípio da /mpessoo/zc/ode e

moro/idade insculpidos na Carla Constitucional {on. 37, caout),

determinam cue a rvestiaura em cargo ou emprego público seja,

como regro, orececida de aprcvaçõo em concurso púbico, tanto

pcra c admiristraçüc pública direto, corno o indireta, qualquer que

seja o ente do Federação;

RESOLVEM ce ebror c presente COMPROMISSO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA mediante os seguintes termos;

CLÁSULA I: O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI obnga-se a,

até o dia 31 de dezembro de 2018. rescindir todos os contratos firmados

com a empresa Karen Tempesta Consrjçòo Me, ou qualquer outro,

para prestação de serviços de engenharia, que devem ser

desenvolvidos ciretamente pela rnunicipoiidade;

CLÁSULA 11: O A\UNICÍPIO DE BRODOWSKI assume a

obrigação de ftõo fazer, consistente err, a partir do dia 01 de Janeiro de

2019, abster-se de celeCror quoisquer contratos que tenham por objeto

o prestação de serviços de engennoria que constituam otividode típica

do Administração Púolica, tal corno constctodò no presente coso:

CLÁSULA tll: O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI ossurlne o

obrigação de fazer, consistente em; no prazo de 90 (noventa) dias,

adotar tocos os medidos necessòrios o fim de apu-'ar e,

consequentemente, revogar "ocos os contratos em vigência que
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configuram ■te'-cei'i2oção" ilegal oo otivídades rotinei'os e
permanentes do Administração Público, lol como apurado no oresente
procedimento, emi completo afronta à regra constr-tuciorc! do
Concurso.

Parágrafo Primeiro: No orozo de 10 (dez) dois após o

término do prazo estabelecido no presente cláusula, o MUNICÍPIO DE
BRODOWSKÍ assume o obrigaçòo de encaminnor a es^a Promotoria de

Justiça reloíóro circunstanciado dos irregu aridades opurados e das
medidos adobados para saná-los. ■

CLÁSUt.A IV: C MUNICÍPIO DE BRODOWSKÍ

cçmpromete-.se a. no prazo de 05 (cinco) dias, divulgar o presente

Termo de Ajustomenx- ce Conduta nos/.'e da Prefeitura, de preferência

em link especifico sob a denomiroçõo "TACs e recomendações do

Ministério Público" :ou semelhante), poro que Iodas as autoridades,

semidores públicos municipais e todos os munícipes fiquem cônscios de

que o não observãncicis do presente acordo imoortará oo transgressor
a responsabilizoção cor otò de imorobidade cdministrotiva. nos termos

do Lei 8.429/92:

CLÁSULA V: o descumprimento das obrigações
assumidos pelo MUNICÍPIO DE ÔRODOWSiKI implicará no imposição de
multo diária, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o ser suportodo airetomente pelo Prefeito

Municipal em exercido, corrigida pelo índice oficial em vigor, a ser

revertida em tavor do tundo previsto nc art. 13 da lei n° 7.347/85, sem

prejuízo das demais medidas judiciais cabíveis:

Parágrafo Primeiro: o descumprimenfo Injustificado do

presente'termic ensejcrá responsobiliccde pessoal e patrimonial do

P'efeito Mur^ic oal em exercício, em sece ce ação civi, público por atos

de improbidade administrativo, olémi ca configuração da infração
penal descrita no ort 1 '^ inciso Xllli, do De;-creTo-Lei n° 20: /67;

Página 7 de 8



MINISTÉRIO PUBLiCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIÀ DE lUSTíCA DE BRODOWSKI

Parágrafo Segundo: o multa não é suosftutivo do

obrígoção vio-aaa. qte remanesce à sco opiicaçõo, sendo que a

Municipalidade de\'erá responoer pe;C5 obrigações positivas e

negativas poventj^a iriadimplidcis e ccrccterizadcs, corr. execução

promovida na formo da cláusula anterior.

Este compromisso não inibe ou restringe, de forma

alguma, os cções de controle e fiscQlizoção de qualquer órgão

incumbido de ze ar celc ccreçãc no tra^o da co^sa publico.

Este instrumento produzirá efeitos legais o porvir de suo

celebração e te.^á eficocio de título executivo extrajudicial, na forma

dos art. 5°, pcrágrafc 6"^ da Lei n. 7.347/&5, e 784, inc. íll, do Cócigo de

P'ocesso Civil.

For estarem justos e compromissados, firmem o

presente instrumento em duas vias de iguoi teoi* e forima, poro cue assim

produza os seus efei"05 egois e jundicos.

3rcdov/skÍ, 5 de rovemb'o de 2C18.

LEONARDO BELUNI DE CASTRO

Promotor de Justico

JOSE LUIZ PERt-Z

Prefeito do Município ce firoco\\'ski
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